
PREFEITURA . MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
(

Estado do Espirito Santo

LEI » « /89 '

M"! EUA . IDO dÚHMO DO M&TO A HEMMfflAÇMí BE .
—-■ ■- ■ Mlia "MBSIW: ZÉ DE AM."

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo. FAÇO SAHER que a Câmara Muni
cipal de São Mateus aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI;

Art. 12 - Passa a atual Rua do Córrego do Ma
to, no Bairro Sernairiby, a denominar-se Rua Mestre Zé de Ana.

Art. 22 - A Prefeitura Municipal de São Ma
teus realizará, na solenidade de inauguração de seu calçamento, as fes
tividades clvico-cultural-estudantis destinadas a realçar o significado
;desta Lei.

.  Art. 3- - Esta Lei entra em vigor na data de
súa publicaçãOj, revogadas as disposições em contrário.

;  .i' -- Gabinete do.rPrefeito Municipal de São Mateus,
Estado do"Espírito -Santo, aos 24 :(vlntere -quatro)dias do mês de agos
to - do ano de ?inil - novecentos-^e oitenta e nove :(1989 ).
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